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Lei 151

Sumula: Aumenta & Taxa àe Iluminação

,A CAMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do Parana, Decreta, e
eu, Frederico Berger, Prefeito Municipal, sanciomo & seguinte Lei.

Art. lQ - A Taxa de Iluminação PÚblica fica $umentada em 20%
( vinte por ce~o) a partir de 1 de Janeiro de 1963.

, -Art. 2Q Esta Lei entrara em vtgor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cel Vivida, 26 de Dezembro
de 1962.

Freeérico berger
Prefeito Municipal
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